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Medidas de prevenção e combate ao covid-19
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1. INTRODUÇÃO

O novo coronavírus (Sars-Cov-2) emergiu no final de 2019 e 

gerou a pandemia da doença conhecida como Covid–19 que, pela rapi-

dez na disseminação, dificuldade para contenção e gravidade, inevita-

velmente, afeta a organização e a realização das eleições municipais de 

2020. 

Considerando esse cenário, a equipe do TRE-AM, juntamen-

te com os órgãos de saúde competentes (Fundação de Vigilância em 

Saúde -FVS, Ministério da Saúde -MS, Secretaria Municipal de Saúde 

-  SMS, Secretária Estadual de Saúde - SES, COSEMS -Conselho dos Se-

cretários Municipais de Saúde do Amazonas) vêm estudando formas de 

minimizar a exposição da SARS-COV-2 nas eleições de 2020, adotando 

medidas de contenção e ações para redução da propagação da doen-

ça, com intuito de preservar a saúde de todas as pessoas envolvidas no 

pleito eleitoral no ano de 2020.

Conforme determinação da Justiça Eleitoral, o protocolo es-

pecífico propõe medidas de segurança a serem aplicadas durante as 

Eleições Municipais de 2020 e contempla as orientações destinadas aos 

candidatos, eleitores, colaboradores e sociedade em geral no período 

do processo eleitoral, visando mitigar o risco à População Amazonense.   
A medida será aplicada durante a realização dos pleitos elei-

torais, incluindo os ambientes de votação (sessões eleitorais), veículos 
e embarcações à disposição da Justiça para transporte de eleitores, as-
sim como medidas afins para prevenir a propagação do vírus na capital 

Amazonense e nos municípios do interior.
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2. MEDIDAS GERAIS DE PROTEÇÃO PESSOAL 

As atividades desenvolvidas no processo eleitoral relaciona-

das às medidas de segurança dar-se-ão através das intervenções para a 

prevenção de contaminação do novo coronavírus, contribuindo para o 

bem-estar de todos.

2.1. MEDIDAS DE PREVENÇÃO A SEREM ADOTADAS ANTES DAS 

ELEIÇÕES 

tumultos no local de vo-

tação;

• Higienização das 

mãos com álcool 70% ;

• Delimitar 1m de dis-

tância entre os eleitores 

na fi la de espera;

• Disponibilizar EPIS 

aos envolvidos na linha 

de frente do processo 

eleitoral; 

• Manter o ambien-

te com janelas e portas 

abertas;

• Conscientizar todos 

os envolvidos quanto às 

medidas de prevenção e 

contágio do COVID-19.

• Estabelecer Grupo de 

Monitores da Saúde para 

atuar frente as medidas 

de prevenção do Co-

vid-19, juntamente com 

a equipe envolvida du-

rante o pleito eleitoral; 

• Capacitar os profi s-

sionais e colaboradores-

-chave;

• Limpar antecipada-

mente as instituições e 

locais destinados às elei-

ções, os equipamentos e 

materiais utilizados no 

pleito eleitoral;

• Defi nir as ações ne-

cessárias em caso de 
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2.2. MEDIDAS DE PROTEÇÃO DOS MESÁRIOS 

Para proteção dos mesários e demais colaboradores, o TRE-

AM fornecerá:

• 3 Máscaras de proteção facial, para troca a cada 4h; 

• Viseiras plásticas (face shields); 

• Álcool em gel 70% para higienização das mãos, das superfícies (me-

sas e cadeiras) e objetos (canetas) na seção eleitoral. 

• Importante:  a urna eletrônica será higienizada SOMENTE pelos téc-

nicos designados pelo TRE e cartórios eleitorais; 

• Deve-se respeitar o distanciamento mínimo de 1m entre mesários 

e eleitores, a ser demarcado preferencialmente mediante o uso de fi tas 

adesivas no chão. 

2.3. MEDIDAS DE PROTEÇÃO DOS ELEITORES

Para proteção dos eleitores, o TRE-AM:

• Solicitará aos eleito-

res que utilizem caneta 

própria para assinatura 

do caderno de votação 

e, para os que não pos-

suam, fornecerá canetas 

higienizadas para esse 

fi m; 

• Fornecerá álcool em 

gel para as seções elei-

torais, afi m de permitir 

a higienização das mãos 

dos eleitores antes e 

após votarem; 

• Torna obrigatório o 

uso de máscaras nos lo-

cais de votação;
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2.4. MEDIDAS DE HIGIENIZAÇÃO DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO A SE-

REM ADOTADAS APÓS AS ELEIÇÕES

As zonas eleitoriais - TRE-AM - se responsabilizam em convo-

car as equipes de limpeza de cada instituição, escola ou local de votação 

para executar a devida higienização dentro dos padrões de prevenção 

de riscos à saúde, conforme recomendado pela Organização Mundial 

da Saúde (OMS).

3. PROTOCOLO GERAIS

Recomendações sanitárias elaboradas para os diferentes gru-

pos de pessoas que 

1. Evitar contato com pessoas potencialmente infectadas pela 
COVID-19. Para esse fim, foram previstas: 
a. medidas de distanciamento social;
b. indicações para evitar eventos e reuniões presenciais e aglo-
merações;
c. indicações para limitar o número de pessoas nos locais de vo-
tação; e 
d. identificação do principal sintoma da COVID-19 (febre). 

2. Evitar transmissão respiratória do SARS-Cov-2. Para esse 
fim, são recomendados, entre outras medidas: 
a. o uso de máscaras; 
b. o uso de protetores faciais (face shields); 
c. a ventilação dos ambientes; e 
d. observar cuidados durante a alimentação.

3. Evitar contato com pessoas e superfícies contaminadas pelo 
SARS-Cov-2. Para esse fim, foram previstas: 
a. higienização das mãos; 
b. higienização de objetos e superfícies; 
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c. ações para evitar contato físico; e 
d. recomendações de evitar materiais impressos.

4. Garantir proteção adicional para pessoas com maior risco de 
quadros graves da COVID-19. Há previsão de recomendações 
específicas para pessoas com mais de 60 anos ou com outros fa-
tores de risco, bem como para contato com populações indígenas 
e ribeirinhas.
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3.1. PROTOCOLO DE TRANSPORTES AOS ELEITORES DA ZONA RU-

RAL  

• Em caso de veículos automotivo ou embarcações, a capacidade má-

xima deverá ser reduzida a 50%, com as medidas de distanciamento físi-

co e janelas abertas, visando a segurança dos passageiros e motoristas;

• Deverá ser feita a higienização dos veículos;

• Estas normas também são válidas para os veículos que são utilizados 

pela Justiça Eleitoral.

3.2. PROTOCOLO ESPECÍFICO AOS CANDITADOS

Contribuir para segurança do pleito eleitoral, cumprindo com 

as medidas sanitárias, com intuito de minimizar o risco à saúde pública 

durante o processo eleitoral no de 2020.

• Evitar distribuição de informes publicitários impressos;

• Evitar aglomerações de pessoas através de comícios, caminhadas, 

reuniões, carreatas;

• Evitar contado físico com o eleitor, durante a campanha eleitoral;

• Dar ênfase às campanhas eleitorais através dos meios de comuni-

cação. 

3.3. PROTOCOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO ELEITOR NO MOMENTO 

DE VOTAÇÃO

A identificação do eleitor ocorrerá pela apresentação de do-

cumento oficial com foto e assinatura do caderno de votação.

A dispensa da biometria se dá por duas razões principais: re-

duzir a aglomeração e formação de filas de eleitores e reduzir os pontos 

de contato do eleitor com objetos e superfícies.

A exigência do caderno de votação pelo eleitor se deve para 

equilibrar preocupações relevantes da Justiça Eleitoral: priorizar a saú-
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de dos eleitores e a segurança sanitária do processo de votação, bem 

como manter a segurança de votação, garantindo a devida identificação 

do eleitor.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A prevenção é o meio mais seguro de evitar o contágio de do-

enças e deve ser praticada pelo próprio indivíduo por meio do conheci-

mento e das informações para o enfretamento da pandemia. 

O protocolo tem relevância pois determinam medidas ade-

quadas a serem tomadas durante as eleições de 2020, no momento atí-

pico vivenciado no mundo, visando a prevenção, respeito e valorização 

de todos os envolvidos nessa missão. 
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